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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCESSO N° 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023-03

n e S n ic f ®  0 1 2 f2 0 2 39 S  “ e^rne de c o b ra s  pelo Sistema de Registro de Preços para futura 
a S s o  de e x p é d S e ,  de in te L s e  desta Casa Legislativa, a teo ,-Jo  disposto na, L e F -  n 
10 520/2002 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Le, Federal n 8.666/l»MJ, 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a especie.

|X ic í t ã n te T I jp ^ õ lu ç õ e s  E INCORPORAÇÕES Lf5Ã~ 
CNPJ: 52.257.069/0001-07

Ll 31--------- ----------—_____r t ^ n ^ r io Ã n  c m  ICA Dnr.HA

TELEFONE: 99 98502-2517 _____________
MAIL' upsolucoeseincorporacoes@gmail.com

í "DESCRIÇÃO

E N ü h K h U U .  K U n  i v i m i n v ^ l- i-  —  - j — _ — -------------------------------  _ -

REPRESENTANTE: Sra. MARLENE CONCEIÇÃO SOUSA ROCHA
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UNID.
CLIPS NIQUELADOS N.° 3/0 CX Cl 100 

UNIDADES
CX

[QUANT-l MARCA |V.UNIT.| V. TOTAL^
R$660,00200 BACHI R$3,30

CLIPS NIQUELADOS N.° 6/0 CX Cl 100
_______________ UNIDADES______________ _
COLA RRANCA ESCOLAR TUBO Cl 90 G

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML

CX

TUBO
FRS

250

1ÕÕ"

BACHI

" n e w ~

R$1,60 

R$1,65

R$400,00

R$165,00

150 R$1,70 | R$255,00

ENVELOPE PARDO 20 X 28 CM UND

ESTILETE LARGO, METÁLICO COM 
LAMINA DE ALTA QUALIDADE 18 MM

UND

2000 I FORONI R$0,09 R$180,00

JOCAR R$1,30 R$104,0080

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X

_____________ 50_M___________________
GRAMPEADOR GRANDE, ESTRUTURA 
METÁLICA, COM CAPACIDADE PARA 

(GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS_

UND

UND

UND

100

300

JOCAR | R$1,30 

I f ITABRAS R$1,83

R$130,00

R$549,00

100 JOCAR R$22,00 R$2.200,0C

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
GALVANIZADO Cl 5000 UNID.

CX

BORRACHA TIPO ESCOLAR UNID

80 JOCAR R$1,99 R$159,20

“ 400 | JOCAR R$1,00 R$400,00

TESOURA EM INOX COM CABO 
TERMOPLÁSTICO GRANDE 21 CM

UNID 100 PRATIK R$2,79 R$279,00

TINTA PARA CARIMBO AZUL 
"c o r r e t iv o  FITA

UNID 40 1 Õ c Ã rH r $ W  l R$122,80

UNID 300 “ jã c  R$3,80 R$1.140,0

CALCULADORA DE MESA, 12 DÍGITOS, 
SEM BOBINA

UNID 50 PROCALC R$17,99 R$899,5(

BLOCO DE RECADOS, AUTO ADESIVO 
76MMX76MM, COR VARIADA

^ ^ i ^ ^ ü ^ i s i v o
50MMX38MM, COR VARIADA 

LAPIS SEXTAVADO, CAIXA COM 50

BLOCOS

PACOTE 

CX

1000 OFF l R$3,97 | R$3.970,C 

R$360,0 

1*3485,0

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO

UNIDADES ^ -----
VALOR TOTAL REGISTRADO R$12.458,50

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses para 
futura aquisição de materiais de expediente, de interesse desta Casa Legislativa, conforme 
especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO l,<é estimada parai o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo 
abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura.

Paráarafo Drimeiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausula Pnmejra 
ewlusívamente pelo Sistoma Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
nuando iulaar conveniente sem que caiba recurso ou indenização de qualquer especie ao detentor 
da a?a de Regisíro de Preços' sendo, entretanto, assegurada ao beneficano do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo seaundo- A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

regras estabelecidas na Lei n °  8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro- Os ^ta^e^^gisíro^de^Preço^de^rerão^anife^tar seiTinteressí^^jnto
Contratadas e respectivos preços a s e re .

praticados, obedecida à ordem de classificação.

« - t  Pahprá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

Contratante.

Paráarafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não Ipod 
por órgãcT oifen^idade, a "cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de

Preços.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.
A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serao detalhados 
os produtos devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Paráarafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a a ss™ ^ra  do Termo de 
Rprpbimento Definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de:S ervjços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CNC) do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação pa a o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agencia e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a
anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, apos assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Paráarafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscai/Fatura á Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Clausula Qumta desta
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado apôs a a s de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: s.er®° ®̂e^dd ^da isq ue ^p ag a ^en to ^á ^o ^ tra ta d a  en^ua^to pendente^de

S ^ r S S t ^ ^ ^ ^ p ^  ouPà atualização monetária.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prâti 
mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Paráarafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante podera 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao ao praticado
pelo mercado.

Paráarafo auinto- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Na hípótese deste parágrafo, a Câmara _Municipal de Imperatriz - MA convocara os demais Licitantes,
visando igual oportunidade de negociação.

Paráarafo sexto- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o llc^ n te  
mediante requerim ento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
ta c id a d e d o s  motivos e comprovantes apresentados, e se a comumcaçao ocorreu antes do pedido
de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

r f t s r s r s s  z x g z z & x s & r x s s t t z
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

s r j s i r s r s s i s f s : »

sanções:s s s s s s s s
mediante crivo da Administração,

„  -0 ,5%  (cinco décimos por cento) ao dia sobre o " a £ d .  S o ^ “ e t  om lrio "da 
execução do objeto, limitada a incidência a 1 ^  ^ u ) ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de forma

assumida, sem pre.uizo da

rescisão unilateral da avença,

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99)3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 1
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ V Q

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso^de atra§o,.,$uperior a J 5  
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nao- 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Paráarafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu ob eto não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou 
rinmmpntos eauivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo imdoneo ou cometer fraude 
fiscal ficará fmpedido de S a r  e contratar com a Administração Pública e, será descredenc.ado no

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias ute .

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As pena,idades se rio

descr^enciadcT (X^Mgual período sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla defesa,

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior,

b) O seu preço registrado se tornar, oomprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado;

Por iniciativa da câmara Municipal de Im pera tr iz  - MA, q u a n d o  a  empresais) detentora(S) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a, Não aceitar reduzir o preço registrado, na bipbtese deste se tornar superior áquetes 

praticados no mercado;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz ■
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida processo
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas,

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços,

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Autom aticam ente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Daránrafn nrim eiro- Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
S t S  na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, oaso

haja nova ordem de registro.

Paráarafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditono e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÂO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da p^ sente Ata■ Ç° S ^ u ç ã T d ^  ^ ^ re s p e c t iv o s  valores

-enfh ínção ^ad tn^m ica^o^?rcadoe  comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo 0 ^ ^ ^ i^ g ^ ç g Q ^ ^ Q b j^ ^ c o n f ^ m e  o^artigo

80 item'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA,

t g s s s s a v s s s s B x s s a g ^  *  -  j j

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \  V C .
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, apos o c u m p n m e / 
das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle intemo, inclusive de acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 

de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E 5 S . S E - ' ~

com exclusão de qualquer outro.

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que tambem o subscrevem.

Imperatriz - MA, 25 de novembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa

c o n t r a t a n t e

0

ES
LICITANTE VENCEDORA

í )

%  SOLUÇÕES E «CORPORAÇÕES LTbA

TESTEMUNHAS:

------------ ------------------------------------------------- C PFN 0O<>v v \0 -35^)
CPF N°
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